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coNTRATO N.. 00i 5/20 I 8

O MUNCÍPIO DE ITAIUTBA. atravéS do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. pessoa jurídica de
direito público interno. inscrito no CNPJ n" 15.3 17.77110001-82. conr sede it Rod. Transamazônica- s/n.
Comércio. CEP. 68. I 80-010. na cidade de ltaituba. Estado do Pará- neste ato legalnrente representada por seu
Secretário Municipal de Educaçào. tixnro. Sr. Amilton Teixeira Pinho- brasileiro. casado. portador da
Cédula de ldentidade RG n" 2803609 SSP-PA e- do CPF n" 586.519.772-04. donriciliado e residente nesre
rnunicípio. dorarantc denorninado coN IRATANI E. e de oLrrro lado ERISMAR DE AzEvEDo slLvA.
portador(a) da Cédula de ldentidade RG n" 1761767 SSP/PA e do CPF n" 7j9.001.3j2-04. residente e
domiciliado(a) na Eslrada do Pimental, km 32. Vicinal lgarapé Preb. Sítio Iilor da Mata. Itaituba-PA,
doravante denominado(a) CONTRATADO(A). celebrarn o presente contrat(). srúeitarrdo-se as normas
disciplinares das Leis no 11.947 /2009 e n" 8.666/93. e alteraçôes posteriores. tendo em visla o que consta na
Chamada Pública n' 20I 2201 7/00 I -Dt., rned iante as cláusulas e condições que sc seguerl:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

l. E objeto desra conrraração a aquisição de GÊNERos ALIMENTICT()S DA AGRICUT.TURA
FAMILIAR PARA ALIMEN'IAÇÀO ESCOLAR. para alunos da rede de educaçào básica pública. verba
FNDE/PNAE. para o ano de 201 8- descritos no quadro prel isto na Cláusula Quana- todos de acordo com a
chamada pública n." 2012201 7/001-DL. o qual fica fàzerrdo pafte integrilnte do presente contrato.
irdependenlernente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA Sf,CUNDA:

l. O(A) CONTRATADO(A) se col'nprornete a foruecer os gêneros alinrentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE confonne descrito na CIáusula Quarta deste Contrato.

CLÁUST]LA TER(]EIRA:

l. Pelo fomecimento dos gêneros alirrentícios. nos quantitatilos descritos abairo (no quadro). de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Farniliar. o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$-8.061.17 loito
mil. sessenta e um reais e dezessete cet)tavos).

2. O recebimento das mercadorias dar-se-á urediante apresentaçào do fenno de Recebimento e das Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsálcl pela alirnentaçào no local de entlega. consoanle anexo deste
Contrâto.

3. O preço de aquisição é o preço pago ao Íbrnecedor da
estar incluídas as despesas conr frete" recursos hLrlnanos
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários c qLrai

das obrigações decorrentes do presente contrato.

agricultura lànrilial e no cálculo do preçojá
e nrateriais. assim conro com os encargos

squer outras despesas ncccssárias ao cumpr

dcr enr

l'iscais.
inrcnto

,'

l. O limite indívidual de venda de gêneros alirnentícios do(a) CONTRATADO(^) será de aré R$ 20.000.00
(vinte mil reais) por DAP por ano civil. referente à sua produgão, confonne a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:



r

I

RLI}i,IJLIC,\ }:i,DLíT,,\ I IV-\ IJ(.} t}RASII,
l.\'l ,\Íx) ln) l'ARÁ

(;!)\ rnlo \lül]roi,)rl rjc llairrrba
I rr,ú, \l:.,,..,D.. .i. l..irri',.t,

4. O fornecirrento dos produtos deverá se dal conforme a Chamada Pública n" 2012201 7/001-DL. cotn

entÍega nos locais especíticos de cada Pólo. conÍbrme a prograulaçào do Setor de Alinrentaçào Escolar.

PRODT 1(l t Nt) QID IO IAI PI{OC; VALOR
rrN11ÁRro

VAI,OR T0 TAI-

FIJND rrs-7.67 R$-ti 0írl.l7FariDha de
mandioca

KC I ()51 I05t

( tSlO lOl \1.: RS-1t.061.17

CLÁUSULA QUINTA:

l. As despesas decorrentes do presente contrato corrcrào à conta das seguintes dotações orçamenlárias:

Exercício 2018 Atividade 12.306.0251.1.037 PROG. ALIMENTAÇAO ESCOLAR PNAE, ClassiÍicação
Econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo: Exercício 2018 Atividade 12.3 06.0253.2.043 MANUT. DO
PROG. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PLJA, Classificação Econômica 3.i.90.30.00 Material de

Consumo: Exercício 201 8 Atividade 12.306.025 I .2.039 MANUT. DO PNAU INTEGRAL / MAIS
EDUCAÇÃO, Classificação Econôrrica 3.i.90.30.00 Material de Consumo: Exercício 201 8 Atividade
12.306.0252.2.041 MANUT. DO PROC. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PRE - ESCOLA,
Cfassificação Ecorrômica 3.i.90.30.00 Material de Consumo: Exercício 2018 Atividade 12.306.0252.2.042

MANUT. PROC. DE ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - PNAEC/CRECHE. ClassiÍicação Econômica

3.1.90.10.00 Material de Consumo: Exercício 2018 Atividade 12.306.0251.2.038 MANUT. DO PNAE -

INDiGENA, CIassificação Econôrn ica .1.3.90.30.00 Matelial de Consunro.

CLÁUSULA SEXTA:

1. O CONTRATANTE, após receber os docuntentos descritos na CláusLrla Quarta, alínea "a", e após a

tramitação do processo para instrução e liquidação. efêtuará o seu pagamento no valor correspondente às

entregas do mês arrterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

l. O CONTRATANTE que não seguir a Íbrma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO, está súeito a pagamento de multa de 20Á, mais juros de 0,1oá ao dia. sobre o valor da

parcela vencida.

CLÁUSULÀ OITAVA:

l . O CONTRA'I ANTE se comprolrete em guardar pelo prazo estabelecido no § I I do artiÍIo 45 da

Resolução CD/FNDE n'26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Cornpra, os Termos de Recebimento e

Aceitabilidade, apresentados nas presÍaçÕes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alirnentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição

para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

l. É de exclusiva responsabilidade do(a) CON'I RATADO(A) o ressalcirnento de dattos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do colttrato, não excluit.tdo

ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
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CLÁUSULA DÉCIMA:

l.o(A)CoNTRATANTEemTaZãodasuprenlaciadointeressepúblicosobreosinteressesparliculares
poderá:

l.l. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às Íinalidades de interesse público,

respeitando os direitos do(a) CONTRATADO(A):

1.2. rescindir unilâteralmente o contrato. rlos casos de infração colltratual ou inaptidão do(a)

CONTRATADO(A);

I .3. fiscalizar a execução do contrato:

1.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste'

2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do(a)

CONTRATADO(A), deverá;p;it"; á equilíbrio econômico-financeiro. garantindo-lhe o aumento da

remuneração respe"iiuu ou 
" 

indenização por despesas já realizadas'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

l.Amultâaplicadaapósregularprocessoadministrativopoderáserdescontadadospagamentos

"u"ntuul."nt" 
á"vidos peio coIiTRATANTE ou, quando for o caso, cobradajudicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI]NDA:

l'Afiscalizaçãodopresentecontratoficaráacargodorespe.ctivofiscaldecontrato,daSecretariaMunicipal
de Educação, da Entidade pr".uioru, do conõlho de Alimentação Escolar - cAE e outras entidades

designadas pelo contratante ou pela legislação'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCf,IRA:

l.Opresentecontratorege.se,ainda,pelachamadapÍ.b|ica.n."20122017100|.DL'pelaResoluçãono26do
rNóÉ, o" l'710612013 e úsolução n" ô+, de o2lo+l2o I 5' pela t'ei n" I I '94712009'

aplicando subsidiariamente a Lei n" 8.666i93' em todos os seus termos'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

l.EsteConfatopoderáseraditadoaqualquertempo,rrredianteacordoformalentreaspârtes'resguardadas
as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

l'AscomunicaçÔescomorigemnesteconl'ratodererãoserformaiseexpressas.pormeiodecaía.que
somente terá validud".. 

"nriuàu 
mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

L Este contrato, desde que observada à forrnalização preliminar à sua ef€tivação, por carta' consoânte

Cláusula Decima euinta, poo"ã'r"i."t"indido. de pleno direito, independentemente de notificação ou

interpelagão judicial ou extrajudicial. nos seguintes casos:

I .1. por acordo entre âs Partes;

1.2. pela inobservância de qualquer de suas condições;

1.3. por quaisquer dos motivos previstos em lei'

CLÁUSULA DÉCIMÀ SÉTIMA:

l. O presente contrato vigorârá da sua assinatura até a enÍrega total dos produtos mediante o cronograma

up."ràn,udo 1clársula Quárta) ou até 3l de dezembro de 2018'

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

l. É competente o Foro da cidade de ltaituba para dirimir qualquer controvérsiâ que se originar deste

contrâto.

2.E,porestaremassim,justosecontratados,assinamopresenteinstrumentoem03(três)viasdeigualteore
forma, na presença de duas testemunhas'

\\ Itaituba. 26 de janeiro de 20 I 8

ÀMILTON I'E PINHO - Secretário de Educação

PAL DE f,DUCAÇÃO
Contratante

EvEDo A
Contratado(a)

i
FUNDO MUNICl

ERISMAR

Testemunhas
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